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1 Resolução CEPE N° 2.660 

Aprova o Exame de Proficiência para o 
Curso de Artes Cênicas. 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal de 
Ouro Preto, em sua 238a  reunião ordinária, realizada em 06 de dezembro deste ano, no uso de 
suas atribuições legais, 

Considerando a solicitação do Colegiado de Curso de Artes Cênicas e 
Departamento de Artes do IFAC, pelo ofício DEART/UFOP fl °  11 1/2004; 

considerando que a formação do profissional em Artes Cênicas pode ocorrer em 
cursos livres; 

considerando que o Curso de graduação em Artes Cênicas é recente no Brasil; 

considerando que o exercício da profissão dispensa a titulação em nível de 
graduação, 

RESOLVE: 

Art. 1 0  Aprovar o Exame de Proficiência em Artes Cênicas, cujo objetivo é avaliar o 
aluno de acordo com o conteúdo programático de certas disciplinas do Curso, visando à dispensa 
de cursá-las. 

§ 1 0  - Ao Colegiado do Curso de Artes Cênicas, ouvida a Assembléia 
Departamental do DEART, compete indicar as disciplinas que poderão ser incluídas no Exame de 
Proficiência e estabelecer as normas para o protocolo do Requerimento do aluno. 

§ 21  - Ao Colegiado do Curso de Artes Cênicas compete analisar o 
Requerimento, com a devida justificativa, e, caso seja deferido, solicitar à Assembléia 
Departamental do DEART que indique os professores que realizarão a avaliação. 

§ 
30 

- o aluno não poderá solicitar Exame de Proficiência em disciplina já 
cursada ou aproveitada. 

§ 40  - Será considerado aprovado o aluno que alcançar nota igual ou 
superior à média mínima exigida para a aprovação no curso de Artes Cênicas. 
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§ 50 - No caso de aprovação no Exame de Proficiência, o aluno será 
dispensado de cursar a(s) disciplina(s) a que se refere e a(s) nota(s) por ele obtida será (serão) 
registrada(s) no Histórico Escolar. 

Art. 2 0  Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de assinatura 

Ouro Preto, em 06 de dezembro de 2004. 

Prof. Newton Souza Goma 
Presidente em exercicio 


